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 DECRETO Nº 1/2021
Distrito Autônomo Federal de Riga

Castelo de Riga

 O PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o Ato da 

Confederação 00/2021, determina:

 RATIFICAR

 O Pacto de Varsóvia, concluído em 13 de outubro de 2021, apenso ao presente Decreto na sua 

forma original.

 Alterações posteriores ao Pacto de Varsóvia deverão ser novamente ratificadas antes que gerem 

obrigações à Confederação Livoniana.

 O presente Decreto só terá validade após a aprovação deste instrumento de ratificação pelos 

Estados-Membros conforme o Artigo VII do Pacto de Varsóvia.

PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO
Rei da Livônia

Arquiduque de Riga
Fiel Protetor da Estônia, Curlândia e Latgália 
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06 de dezembro de 2021

__________________________________________________________________________________________

Pacto de Varsóvia
Tratado de Não Agressão e Ajuda Mútua

13 de Outubro de 2021.

Os Estados Signatários do presente Pacto, desejosos de fortalecer a causa da paz entre os Estados, e 

procedendo das disposições fundamentais do Tratado de Paz e Amizade Europeu, concluído no dia 22 

de agosto de 2019 e assinado no dia 24 subsequente, chegaram ao seguinte acordo:

ARTIGO I. As Altas Partes Contratantes se obrigam a desistir de todo ato de violência, de toda ação 

agressiva e de todo ataque recíproco, individualmente ou em conjunto com outros Governos.

ARTIGO II. No caso de uma das Altas Partes Contratantes tornar-se objeto de ação beligerante de um 

terceiro Estado, as outras Altas Partes Contratantes não prestarão de forma alguma seu apoio a este 

terceiro.

ARTIGO III. Os Governos das Altas Partes Contratantes deverão, no futuro, manter contato contínuo 

entre si, a fim de se consultar e trocar informações sobre problemas que afetem seus interesses 

comuns.

ARTIGO IV. No caso de surgirem disputas ou conflitos em que estejam envolvidas as Altas Partes 

Contratantes, estas não tomarão ações que favoreçam os inimigos das demais Partes Contratantes, 

nem tampouco prestarão apoio na invasão dos territórios destas.

ARTIGO V. No caso de surgirem disputas ou conflitos entre as Altas Partes Contratantes sobre 

problemas de uma espécie ou de outra, ambas as partes resolverão essas controvérsias ou conflitos 

exclusivamente por meio de troca amigável de opiniões ou, se necessário, mediante o estabelecimento 

de comissões de arbitragem.

§ ÚNICO. Os resultados destas trocas de opiniões ou comissões de arbitragem serão registrados como 

Protocolos, podendo – em virtude de seu conteúdo – serem classificados como sigilosos.

ARTIGO VI. O presente Tratado é celebrado por um período de dez anos, com a condição de que, na 

medida em que uma das Altas Partes Contratantes não o denunciar um ano antes do término desse 

período, a vigência deste Tratado será automaticamente prorrogada. por mais cinco anos.

ARTIGO VII. Acesso posterior a este Tratado deverá ser garantido a qualquer Estado mediante 

aprovação da totalidade dos signatários.

ARTIGO VIII. O presente tratado será ratificado no mais curto prazo possível. As ratificações serão 

trocadas em Andorra-a-velha. O Acordo entrará em vigor assim que for assinado.

Pelo Governo do Império Russo, S. M. I. Vladimir

Plenipotenciário do Governo do Alto Império de Andorra, S. Ex. Miquel Blanxart

Pelo Governo da Confederação Livoniana, Augmo . Press. Leopoldo de Wenden

Comentar 0 Compartilhar

Faça login para comentar

Participe da conversa.

Registre-se hoje

Ainda não é membro? Entre na nossa

comunidade para postar e comentar.

Login Registre-se

ÍNICIO CIDADÂNIA A MICRONAÇÃO FÓRUM ARQUIVOS Login

Este site foi desenvolvido com o construtor de sites .com. Crie seu site hoje. Comece já

http://www.facebook.com/WixPortugues
http://pinterest.com/wixcom/
https://instagram.com/wix/
https://govlivonia.wixsite.com/home
https://govlivonia.wixsite.com/home
https://govlivonia.wixsite.com/home
https://govlivonia.wixsite.com/home/f%C3%B3rum
https://govlivonia.wixsite.com/home/blog
https://www.wix.com/lpviral/enviral?utm_campaign=vir_wixad_live&adsVersion=white&orig_msid=b9e950bc-d6de-4e64-9c68-2da589306631

